
Projeto de Lei no 520, de 1995.
Declara entidade de utilidade pública. :À Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: -Artigo 1o — É declarada de utilidade Pública 3 “Sociedade Rosas de Ouro”sede na cidade de São Paulo csulo.

Artigo 2o — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadasposições em contrário.

Justificativa

Seria preciso justificar proposição como esta?
Somente por imposição regimental. :Sim, porque a Rosas de Ouro, uma das mais grandiosas escolas de sambaPaulo, transcendeem renome artístico-cultural-popular os limites da Capi |, do& do próprio Pais, para alcançar, hero muitos países da Europa e À


